
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Estado de Minas Gerais 

LEI Nº 648 

Autoriza celebrar convênio com a Fundação 
Educacional e de Assistência Psiquiátri -
ca, para o fim que menciona. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Artigo lº - É a Prefeitura Municipal de Santa Luzia auto
rizada a celebrar convênio com a Fundação Educacional e de Assistên
cia Psiquiátrica - FEAP, sediada em Belo Horizonte, para prestação • 
de serviços de atendimento em seus laboratórios e a internação de P§. 
cientes encaminhados pelo Municipio, e o fornecimento, quando hospi
talizados, de: 

a) alojamento, roupas, serviços de lavanderia e demais 
serventias; 

b) ali!llentaç,ão, inclusive dietas; 
c) serviços de enfermagem de rotina; 
d) medição prescrita pelos médicos; 
e) material consi.mlido em curativos; 
f) praxiterapia; 
g) terapia ocupacional; 
h) assistênci:::; ;nédica psiquiátrica. 
Artigo 2º - A Prefeitura Municipal de Santa Luzia, pelo !'!_ 

tendimento e internamento de pacientes de sua responsabilidade, paga 
rá, trimestralmente, à Fundação Educacional e de Assistência Psiq_uiá 
trica - FEAP, a importância equivalente a 3 (três) salários mínimos' 
regional, ficando a cargo da FEAP a complementação do pagamento des
tinado à manutenção dos serviços hospitalares. 

Artigo 3º - Para ocorrer, neste exercício às despesas com 
a execução desta Lei, é o Chefe do Executivo autorizado a abrir o 
crédito especial de ~$4.000,00 (quatro mil cruzeiros), com recursos' 
provenientes da anulação total ou parcial de dotações do orçamento ' 
vigente. 

Artigo 42 - Revogadas as disposições em contrário, esta ' 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 12 de março de ' 

1974. 


